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PROJETO DE LEI Nº 008, DE 06 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre concessão do benefício da 

Lei nº 1.853, de 07 de fevereiro de 2019, 

aos Agentes Controladores de Vetores, 

conforme especifica. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado De São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais; 
 

A P R O V A: 
 

Art. 1° Fica concedida aos Agentes Controladores de Vetores a ajuda 

de custo tipo vale-transporte, nos exatos termos da Lei nº 1.853, de 07 de fevereiro de 

2019. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 06 de março de 2019. 
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